
 

 

Araçariguama/SP, 08 de abril de 2024. 

 

 

Ofício nº 031/2024 GP 

Assunto: Veto total ao Autógrafo nº 1231, de 13 de março de 2024. 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Reporto-me a Vossa Excelência, referente ao autógrafo nº 1231, 

de 13 de março de 2024 que traz a integra do Projeto de Lei nº 07/2023-L aprovado, 

que estabelece normas sobre segurança escolar no âmbito do Município de 

Araçariguama, visando à prevenção e ao desenvolvimento da cultura da não violência 

escolar. Comunico-lhe que, apreciando o seu teor, decidi, no uso da competência a 

mim conferida pelo § 1º do art. 62 da Lei Orgânica do Município de Araçariguama, 

vetá-lo totalmente, consubstanciado nas razões anexa. 

 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para 

apresenta meus cordiais cumprimentos. 

 

 

 

 
RODRIGO DE ANDRADE 
Prefeito do Município 

 
 
 
 
 
 
 

  
Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. MARCO PAULO DAL BELLO 

DD. Presidente da Câmara de Araçariguama/SP. 



 

 

RAZÕES E JUSTIFICATIVA DO VETO 

 

 

Em que pese o Nobre intuito dos Vereadores com a propositura 

e aprovação do presente Autógrafo de Lei, este não reúne condições de ser 

convertido em Lei, impondo-se seu Veto Integral, em razão de ato contrário às 

normas constitucionais e infraconstitucionais, conforme as razões que passamos a 

expor. 

 

 

DO VÍCIO DE INICIATIVA – INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL, 

VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES 

 

 

Ao analisar o Projeto de Lei em comento, observo, de imediato, 

a sua Inconstitucionalidade por vício formal de iniciativa, e, a não adequação à Lei 

Orgânica Municipal. 

 

A função legislativa da Câmara de Vereadores é, notadamente, 

típica e ampla, porém residual, atingindo as matérias que não foram reservadas, 

expressa e privativamente, à iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Por 

consequência, ao Poder Executivo cabe o exercício da função de gestão 

administrativa, que envolve atos de planejamento, direção, organização e execução. 

 

Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao 

processo legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detém o poder 

de iniciativa legislativa para determinado assunto, apresentará flagrante vício de 

inconstitucionalidade. 

 

Dessa forma, há vício de iniciativa no Projeto de Lei em análise, 

pois, diz respeito à organização e funcionamento da administração municipal, mais 

especificamente, em criar despesas ao Município de Araçariguama. Vale destacar que 

a educação e a segurança dos alunos, professores e de todas as pessoas que estejam 

nas unidades de ensino, são prioridades da gestão municipal, que está fazendo o 

necessário com planejamento, a fim de dar segurança a todos.   



 

 

 

Nesse sentido, por expressa previsão da Lei Orgânica do 

Município, as Das Atribuições da Câmara de Vereadores estão exaustivamente 

descrita nos arts. 19 e 20, senão vejamos: 

 

Art. 19º - Cabe a Câmara de Vereadores, com a sanção do 
Prefeito, dispor sobre todas as matérias de interesse local, 
especialmente: 
I - legislar sobre tributos municipais, isenções, anistias fiscais, 
remissão de dívidas e suspensão de cobrança da dívida ativa; 
II - votar o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e os 
orçamentos anuais, bem como autorizar a abertura de créditos 
suplementares e especiais; 
III - votar, entre outras, as leis: Diretrizes Gerais de 
Desenvolvimento Urbano, Plano Diretor, Parcelamento do Solo 
Urbano ou de Expansão Urbana, Uso e Ocupação do Solo 
Urbano e de Expansão Urbana, Código de Obras e Códigos de 
Posturas; 
IV - deliberar sobre a obtenção e a concessão de empréstimos e 
operações de créditos, bem como sobre a forma e os meios de 
pagamento; 
V - autorizar subvenções; 
VI - deliberar sobre a concessão e a permissão de serviços 
públicos, bem como sobre a concessão de obras públicas; 
VII - autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se 
tratar de doação sem encargos; 
VIII - deliberar sobre a permissão e a concessão de uso e sobre a 
concessão de direito real de uso de bens imóveis municipais; 
IX - regulamentar o depósito das disponibilidades financeiras do 
Município, observando o que estabelecer a Constituição Federal; 
X - autorizar a alienação de bens imóveis, vedada à doação sem 
encargo; 
XI - autorizar consórcios com outros Municípios e convênios com 
terceiros; 
XII - dar e alterar a denominação de próprios, vias e logradouros 
públicos; 
XIII - estabelecer os critérios para a delimitação de perímetro 
urbano; 



 

 

XIV - instituir e delimitar as zonas urbanas e de expansão 
urbana, observando, quando for o caso, a legislação federal; 
XV - criar, transformar, extinguir ou estruturar empresas 
públicas, sociedade de economia mista, autarquias e fundações 
públicas municipais; 
XVI - transferir, temporariamente ou definitivamente, a sede do 
Governo Municipal; 
XVII - dispor sobre limites e condições para a concessão de 
garantia do Município em operações de crédito. 
§ 1º - Salvo disposições em contrário contidas nesta lei e no 
Regimento Interno, as deliberações da Câmara de Vereadores 
são tomadas por maioria simples de votos, presente a maioria 
absoluta de seus membros. 
§ 2º - O Vereador que tiver interesse pessoal na deliberação, 
não poderá votar, sob pena de nulidade da votação, se o seu 
voto for decisivo. 
 
Art. 20º - Compete exclusivamente a Câmara de Vereadores, 
entre outras, as seguintes atribuições: 
I - eleger sua Mesa Diretora, bem como destituí-la na forma 
regimental e constituir suas Comissões; 
II - elaborar o Regimento Interno; 
III - dar posse ao Prefeito e ao Vice-Prefeito, conhecer de sua 
renúncia e afastá-los definitivamente do exercício do cargo; 
IV - conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos 
Vereadores; 
V - organizar e executar os seus serviços administrativos e 
exercer a polícia administrativa interna; 
VI - criar, transformar e extinguir cargos, funções e empregos 
públicos de seus serviços, fixar os respectivos vencimentos e 
nomear, exonerar e demitir seus servidores; 
VII - fixar, até sessenta dias antes das eleições municipais, a 
remuneração dos Vereadores, Prefeito, Vice-Prefeito e dos 
Secretários Municipais, para a legislatura subsequente, 
admitida sempre, a atualização monetária. (alterada pela 
Emenda a Lei Orgânica n.º 01/99 de 05/05/99). 
VIII - criar comissões especiais de inquérito sobre o fato 
determinado que se inclua na competência municipal, sempre 
que o requerer pelo menos um terço de seus membros; 



 

 

IX - solicitar informações ao Prefeito sobre assuntos referentes à 
administração; 
X - convocar os auxiliares diretos do Prefeito para prestar, 
pessoalmente, informações sobre matéria previamente 
determinada e de sua competência; 
XI - outorgar, pelo voto de, no mínimo, dois terços de seus 
membros, títulos e honrarias previstos em lei a pessoas que, 
reconhecidamente, tenham prestado relevantes serviços ao 
Município; 
XII - julgar, anualmente, as contas prestadas pelo Prefeito e pela 
Mesa Diretora, em noventa dias após a apresentação do 
parecer prévio pelo Tribunal de Contas, observando o seguinte: 
a) o parecer prévio só deixará de prevalecer por decisão de dois 
terços dos membros da Câmara Municipal; 
b) as contas do Município ficarão, durante sessenta dias, 
anualmente, na Câmara Municipal, na Prefeitura e nas 
Associações de moradores que as requererem, para exame e 
apreciação, à disposição de qualquer pessoa física ou jurídica, 
que poderá questionar-lhes a legitimidade nos termos da lei; 
c) durante o período referido na alínea anterior, o Presidente da 
Câmara Municipal e o Prefeito, respectivamente, designarão 
servidores habilitados para, em audiências públicas, prestarem 
esclarecimentos; 
d) publicação, no órgão oficial, do parecer e da resolução que 
concluírem pela rejeição das contas e obrigatório 
encaminhamento ao Ministério Público; 
XIII - proceder à tomada de contas do Prefeito, quando não 
apresentadas no prazo legal; 
XIV - estabelecer normas de despesas estritamente necessárias 
com o transporte, hospedagem e alimentação individual e 
respectiva prestação de contas, quanto a verbas destinadas a 
Vereadores em missão de representação da Casa; 
XV - sustar os atos normativos do Poder Executivo que 
exorbitarem do poder regulamentar; 
XVI - mudar, temporariamente ou definitivamente, a sede da 
Câmara Municipal; 
XVII - apreciar os atos de concessão de serviços públicos 
municipais; 



 

 

XVIII - autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município quando o 
afastamento exceder a quinze dias. 

 

Da análise do artigo acima mencionado constata-se facilmente 

que por mais Louvável que seja a iniciativa da Referida Lei, a própria Lei Orgânica 

sequer, delegou essa matéria, ao Legislativo, o que de plano a torna Inconstitucional, 

pois, o vício de iniciativa é flagrante. Sobre o tema, o Supremo Tribunal Federal 

firmou o seguinte entendimento: 

 

O desrespeito a prerrogativa de iniciar o processo de 

positivação do Direito, gerado pela usurpação de poder sujeito 

à cláusula de reserva, traduz vício jurídico de gravidade 

inquestionável, cuja ocorrência reflete típica hipótese de 

inconstitucionalidade formal, apta a infirmar, de modo 

irremissível, a própria integridade do ato legislativo 

eventualmente editado1. (grifei). 

 

Desse modo, é latente o vício de origem do Projeto de Lei em 

apreciação, uma vez que a matéria nele contida não é de competência do Poder 

Legislativo, pois, sequer é mencionada na Lei Orgânica, invadindo, portanto, matéria 

de organização administrativa, essa, nesse caso privativa do Executivo. 

 

O Poder Legislativo ao adentrar na competência do Chefe do 

Executivo afronta não só o dispositivo já elencados, como também, um dos basilares 

princípios constitucionais que fundamenta o Estado Democrático de Direito, qual 

seja, o Princípio da Separação dos Poderes que está encartado no artigo 2º da 

Constituição Federal de 1988, in verbis: 

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 

entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

 

                                                           
1 STF, Pleno, ADI nº. 1.391-2/SP, Rel. Ministro Celso de Mello, Diário de Justiça, Seção I, 28 Nov. 1997, p. 
62216, apud Alexandre de Moraes, Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional, São Paulo: 
Atlas, 2002, p. 1.098. 



 

 

A Separação de Poderes é um princípio jurídico-constitucional 

ligado ao ordenamento jurídico brasileiro pela sua previsão expressa no art. 2º e, 

mais adiante, no art. 60, § 4º, inciso III, ambos da Constituição Federal, onde resta 

claro que, além de ser princípio constitucional, é também cláusula pétrea, que é 

adotada por todos os Estados Democráticos de Direito. Neste caso, qualquer violação 

que o atinja deve ser tida por inconstitucional. 

 

Rememoremos o ensinamento do renomado jurista Hely Lopes 

Meirelles: 

 

A Prefeitura não pode legislar, como a Câmara não pode 

administrar. Cada um dos órgãos tem missão própria e 

privativa: a Câmara estabelece regra para a administração; a 

Prefeitura a executa, convertendo o mandamento legal, 

genérico e abstrato, em atos administrativos, individuais e 

concretos. O Legislativo edita normas; o Executivo pratica atos 

segundo as normas. Nesta sinergia de funções é que residem a 

harmonia e independência dos Poderes, princípio 

constitucional (art. 2º) extensivo ao governo local. Qualquer 

atividade, da Prefeitura ou Câmara, realizada com usurpação 

de funções é nula e inoperante (...) todo ato do Prefeito que 

infringir prerrogativa da Câmara – como também toda 

deliberação da Câmara que invadir ou retirar atribuição da 

Prefeitura ou do Prefeito – é nulo, por ofensivo ao princípio da 

separação de funções dos órgãos do governo local (CF, art. 2º 

c/c o art. 31), podendo ser invalidado pelo Poder Judiciário2. 

(grifei). 

 

De igual sorte, cabe transcrever trecho da Lição do grande 

mestre, José Afonso da Silva: 

 

                                                           
2 Direito Municipal Brasileiro, São Paulo: Malheiros, 2006, 15ª Ed., pp. 708, 712, atualizada por Márcio 
Schneider Reis e Edgard Neves da Silva. 



 

 

São esses apenas alguns exemplos do mecanismo dos freios e 

contrapesos caracterizador da harmonia ente os Poderes. Tudo 

isso demonstra que os trabalhos do Legislativo e do Executivo 

especialmente, mas também do Judiciário, só se 

desenvolverão a bom termo se esses órgãos se subordinarem 

ao princípio da harmonia, que não significa nem o domínio de 

um pelo outro, nem a usurpação de atribuições, mas a 

verificação de que ente eles há de haver consciente 

colaboração e controle recíproco que, aliás, integra o 

mecanismo, para evitar distorções e desmandos. A 

desarmonia, porém, se dá sempre que se acrescem 

atribuições, faculdades e prerrogativas de um em detrimento 

de outro3. (grifei) 

 

Nesse diapasão, quando a pretexto de legislar, o Poder 

Legislativo administra, editando leis de efeitos concretos, ou que, equivalem, na 

prática, a verdadeiros atos de administração, viola a harmonia e independência que 

deve existir entre os Poderes. Sendo essa, a situação verificada no Projeto de Lei em 

apreço. 

 

Ressalta-se que, nem mesmo a promulgação e sanção do 

Projeto o tornariam eficaz, posto que o vício como o que se apresenta macula o 

dispositivo em sua origem: 

 

A sanção do projeto de lei não convalida o vício de 

inconstitucionalidade resultante da usurpação do poder de 

iniciativa. A ulterior aquiescência do Chefe do Poder Executivo, 

mediante sanção do projeto de lei, ainda quando dele seja a 

prerrogativa usurpada, não tem o condão de sanar o vício 

radical da inconstitucionalidade. Insubsistência da Súmula n. 

5/STF. Doutrina. Precedentes. (ADI 2.867, Rel. Min. Celso de 

Mello, julgamento em 3-12-03, DJ de 9-2-07). No mesmo 

                                                           
3 Silva , José Afonso da. Comentário Contextual à Constituição. 4ª edição. São Paulo: Editores Malheiros, 2007, 
pág. 45. 



 

 

sentido: ADI 2.113, Rel. Min. Cármen Lúcia, julgamento em 4-3-

09, Plenário, DJE de 21-8-09; ADI 1.963-MC, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, julgamento em 18-3-99, DJ de 7-5-99; ADI1.070, Rel. 

Min. Sepúlveda Pertence, julgamento em 29-3-01, Plenário, DJ 

de 25-5-01. (grifo nosso). 

 

Portanto nobres Edis, o referido projeto de Lei, com a máxima 

vênia, merece ser vetado, pois além de nascer morto em sua origem, carece de total 

Legalidade. 

 

Diante do exposto, em razão de padecer de vício de 

inconstitucionalidade formal e ainda ser contrário a Lei Orgânica Municipal, decido 

vetar na sua integralidade o Autógrafo nº 1231, de 13 de março de 2024. 

 

Atenciosamente, 

 

Prefeitura de Araçariguama, 08 de abril de 2024. 

 

 

 

 

RODRIGO DE ANDRADE 

Prefeito de Araçariguama 
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